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ASSUNTO: CLASSIFICAÇÃO DE MERCADORIAS 
Código NCM: 9021.90.19 
Mercadoria: Stent implantável flexível, não expansível, concebido para 
dilatar, sustentar e desobstruir o ureter de forma a manter um canal 
constante de fluxo entre os rins e a bexiga, composto por uma mistura de 
copolímeros de etileno e acetato de vinila com subcarbonato de bismuto, 
com as pontas em dupla espiral, com formato de “rabo de porco”, com 
dimensão de 10 a 30 cm, diâmetro de 1,65mm a 2,64 mm e peso de 20 
gramas, comercialmente conhecido como stent ureteral ou cateter 
ureteral de duplo J. 
Dispositivos Legais: RGI 1 (texto da posição 90.21), RGI 6 (texto da 
subposição 9021.90) e RGC 1 (textos do item 9021.90.1 e do subitem 
9021.90.19) da NCM constante da TEC, aprovada pela Resolução Camex 
nº 125, de 15 de dezembro de 2016, e da Tipi, aprovada pelo Decreto nº 
8.950, de 29 de dezembro de 2016; e subsídios extraídos das Nesh, 
aprovadas pelo Decreto nº 435, de 27 de janeiro de 1992, e atualizadas 
pela IN RFB nº 1.788, de 8 de fevereiro de 2018, e alterações posteriores. 

 

Relatório 

Consulta o interessado quanto à classificação fiscal na Nomenclatura Comum 
do Mercosul (NCM) constante da Tarifa Externa Comum (TEC), aprovada pela Resolução 
Camex nº 125, de 15 de dezembro de 2016, e da Tabela de Incidência do Imposto sobre 
Produtos Industrializados (Tipi), aprovada pelo Decreto nº 8.950, de 29 de dezembro de 2016, 
à mercadoria abaixo especificada (fls. 5 a 17): 

 

INFORMAÇÃO SIGILOSA 
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Fundamentos 

Identificação da mercadoria: 
2. A análise das informações prestadas e documentos apresentados evidencia que 
a mercadoria sob consulta refere-se a stent implantável flexível, não expansível, concebido 
para dilatar, sustentar e desobstruir o ureter de forma a manter um canal constante de fluxo 
entre os rins e a bexiga, composto por uma mistura de copolímeros de etileno e acetato de 
vinila com subcarbonato de bismuto, com as pontas em dupla espiral, com formato de “rabo 
de porco”, com dimensão de 10 a 30 cm, diâmetro de 1,65mm a 2,64 mm e peso de 20 
gramas, comercialmente conhecido como stent ureteral ou cateter ureteral de duplo J. 
Classificação da mercadoria: 
3. A classificação fiscal de mercadorias fundamenta-se nas Regras Gerais para a 
Interpretação do Sistema Harmonizado (RGI) da Convenção Internacional sobre o Sistema 
Harmonizado de Designação e de Codificação de Mercadorias, nas Regras Gerais 
Complementares do Mercosul (RGC), nos pareceres de classificação do Comitê do Sistema 
Harmonizado da Organização Mundial das Aduanas (OMA) e nos ditames do Mercosul, e, 
subsidiariamente, nas Notas Explicativas do Sistema Harmonizado (Nesh). 
4. A RGI 1 dispõe que: 

Os títulos das Seções, Capítulos e Subcapítulos têm apenas valor indicativo. 
Para os efeitos legais, a classificação é determinada pelos textos das posições 
e das Notas de Seção e de Capítulo e, desde que não sejam contrárias aos 
textos das referidas posições e Notas, pelas Regras seguintes: 

5. Trata-se de um artigo concebido para permitir a drenagem do rim para a 
bexiga, desobstruindo o ureter em diversas condições benignas e malignas e em estado pós-
traumático do ureter, como na presença de pedras e/ou fragmentos de pedras, ou outras 
obstruções ureterais. Classifica-se, dessa forma, na posição 90.21 cujo texto e suas Notas 
Explicativas estão abaixo descritos: 
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Texto da posição 90.21: 
90.21 Artigos e aparelhos ortopédicos, incluindo as cintas e fundas 

(ligaduras*) médico-cirúrgicas e as muletas; talas, goteiras e 
outros artigos e aparelhos para fraturas; artigos e aparelhos 
de prótese; aparelhos para facilitar a audição dos surdos e 
outros aparelhos para compensar uma deficiência ou uma 
incapacidade, destinados a serem transportados à mão ou 
sobre as pessoas ou a serem implantados no organismo. 

Texto das Nesh da posição 90.21: 
V.- OUTROS APARELHOS DESTINADOS A SEREM TRANSPORTADOS À MÃO 

OU SOBRE AS PESSOAS OU A SEREM IMPLANTADOS NO ORGANISMO, 
PARA COMPENSAR UMA DEFICIÊNCIA OU UMA INCAPACIDADE 

Pertencem, entre outros, a este grupo: 
[...] 
4) Os aparelhos de implantar no organismo, próprios para sustentar ou 
substituir a função química de alguns órgãos (secreção de insulina, por 
exemplo). 

6. A RGI 6 determina que: 
A classificação de mercadorias nas subposições de uma mesma posição é 
determinada, para efeitos legais, pelos textos dessas subposições e das 
Notas de subposição respectivas, bem como, mutatis mutandis, pelas Regras 
precedentes, entendendo-se que apenas são comparáveis subposições do 
mesmo nível. Na acepção da presente Regra, as Notas de Seção e de Capítulo 
são também aplicáveis, salvo disposições em contrário. 

A posição 90.21 desdobra-se em: 
90.21 Artigos e aparelhos ortopédicos, incluindo as cintas e 

fundas (ligaduras*) médico-cirúrgicas e as muletas; talas, 
goteiras e outros artigos e aparelhos para fraturas; artigos e 
aparelhos de prótese; aparelhos para facilitar a audição dos 
surdos e outros aparelhos para compensar uma deficiência 
ou uma incapacidade, destinados a serem transportados à 
mão ou sobre as pessoas ou a serem implantados no 
organismo. 

9021.10 - Artigos e aparelhos ortopédicos ou para fraturas 
9021.2 - Artigos e aparelhos de prótese dentária: 
9021.3 - Outros artigos e aparelhos de prótese: 
9021.40.00 - Aparelhos para facilitar a audição dos surdos, exceto as 

partes e acessórios 
9021.50.00 - Marca-passos cardíacos (Estimuladores cardíacos*), exceto 

as partes e acessórios 
9021.90 - Outros 

7. O produto em estudo não se enquadra nos textos das subposições 9021.10 a 
9021.50, dessa maneira, classifica-se na subposição residual 9021.90, pela aplicação da RGI 6.  
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8. A Regra Geral Complementar no 1 da Nomenclatura Comum do Mercosul 
dispõe que: 

1. (RGC-1) As Regras Gerais para Interpretação do Sistema Harmonizado 
se aplicarão, mutatis mutandis, para determinar dentro de cada posição ou 
subposição, o item aplicável e, dentro deste último, o subitem 
correspondente, entendendo-se que apenas são comparáveis 
desdobramentos regionais (itens e subitens) do mesmo nível. 

A subposição 9021.90 apresenta o seguinte desdobramento regional: 
9021.90 - Outros 
9021.90.1 Aparelhos que se implantam no organismo para compensar 

uma deficiência ou uma incapacidade 
9021.90.8 Outros 
9021.90.9 Partes e acessórios 

9. O produto em questão é para ser implantado no organismo para compensar 
uma deficiência ou uma incapacidade. Destarte, enquadra-se literalmente no texto do item 
9021.90.1, que se desdobra nos seguintes subitens: 

9021.90.1 Aparelhos que se implantam no organismo para compensar 
uma deficiência ou uma incapacidade 

9021.90.11 Cardiodesfibriladores automáticos 
9021.90.19 Outros 

10. Por não se tratar de um cardiodesfibrilador automático, o produto em análise 
classifica-se no subitem residual 9021.90.19, pela aplicação da RGC 1. 
 

Conclusão 

11. Com base nas Regras Gerais para Interpretação do Sistema Harmonizado RGI 1 
(texto da posição 90.21), RGI 6 (texto da subposição 9021.90) e RGC 1 (textos do item 
9021.90.1 e do subitem 9021.90.19) da NCM constante da TEC, aprovada pela Resolução 
Camex nº 125, de 15 de dezembro de 2016, e da Tipi, aprovada pelo Decreto nº 8.950, de 29 
de dezembro de 2016; e subsídios extraídos das Nesh, aprovadas pelo Decreto nº 435, de 27 
de janeiro de 1992, e atualizadas pela IN RFB nº 1.788, de 8 de fevereiro de 2018, e alterações 
posteriores, a mercadoria sob consulta classifica-se no código NCM 9021.90.19. 
 
 

Ordem de Intimação 

 Aprovada a Solução de Consulta pela 3a Turma constituída pela Portaria RFB no 
1.921, de 13 de abril de 2017, à sessão de 11 de outubro de 2019. Divulgue-se e publique-se 
nos termos do art. 28 da Instrução Normativa RFB no 1.464, de 8 de maio de 2014. 
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 Remeta-se o presente processo para ciência da Interessada e demais providências. 
 

(Assinado Digitalmente) 
Marcos de Medeiros Gonçalves 

Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil 
 Relator 

(Assinado Digitalmente) 
Juliana Cordeiro Coutinho 

Auditora-Fiscal da Receita Federal do Brasil 
Membro da 3ª Turma 

 

(Assinado Digitalmente) 
Sura Helen Cot Marcos 

Auditora-Fiscal da Receita Federal do Brasil 
Membro da 3ª Turma 

(Assinado Digitalmente) 
Danielle Carvalho de Lacerda 

Auditora-Fiscal da Receita Federal do Brasil 
Presidente da 3a Turma 

 


